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EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 633/2022, que "Institui ()ampanha

Permanente de Conscientizaçáo e Combate ao Capacitismo no Estado de

Mato Grosso e dá outras providências.".

AUToRIA Deputado VALDIR BARRANCO

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE LEI (PL) N."

633t2022, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, que "Institui

Campanha Permanente de Conscientizaçáo e Combate ao Caprcitismo no

Estado de Mato Grosso e dá outras providências.".

A iniciativa em epígrafe foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Protocolo n' 773012022 - Processo no

l4lgl2\22,1ida na 37u Sessão Ordinária, em 2910612022; otmpr-u pauta no

período de 0610712022 a 0310812022, tramitou para este Núdeo Social,

Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso em0910812022.

Assim, conforme artigo 360, inciso III, alínea oec" do Regimento

Intemo, procede-se ao feito ora em tela.

Em apertada síntese, é o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no art.26,

XXVII daCarta Estadual e no art. 171, inciso VIII do Regimentc Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se conÍirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a proposifura deverá ser apensada.

Em Íicha técnica constante às folhas 05 do processo em comento,

emitida en 0110712022, consta que não foi identificada neúuma das

situações elencadas anteriormente.

Na justificativa apresentada, informa o autor:

O A propositura ora apresentada tem como finaliJade instituir
Campanha Permanente de Combate ao Capacitisrno. Apesar de

não ser um assunto tão abordado, o capacitismo é uma forma
de preconceito. Para a erradicarmos toda forma de

discriminação é preciso investir na base do cidadão, as escolas.

A transformação começa na educação. A corscierfiizaçáo
contra o capacitismo precisa iniciar dentro do sisema escolar,
contribuindo para formação de cidadãos mais :espeitosos e

empáticos ao próximo e à diversidade. Coescientizá-los
prematuramente sobre o tema haverâ mais empatia para a causa

nas escolas e, também, para Íoda a comunidade. {tualmente é

inadmissível vivermos em uma sociedade com preconceito e

discriminação, sendo nosso objetivo combatermcs toda forma
de abordagem desrespeitosa. Nosso objetivo é sinples, haver a

isonomia para todos, sem tratamentos drvidosos ou
desrespeitosos. Diante do exposto, peço aos mqrs pares que

aprovem o presente Projeto de Lei que Institri Campaúa
Permanente de Conscientizaçáo e Combate ao Capacitismo no

Estado de Mato Grosso e dá outras providências.
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Nesse sentido, é preciso considerar que nas discussões atuais que

envolvem as questões referentes à pessoa com deficiência, uma nova

designação tem gaúado espaço. Trata-se do capacitismo, exp:essão que

designa o preconceito em relação às pessoas com deficiência, Çre surge a

partir do fato de que no senso comum pressupõe-se que o sujeito com

deficiência possui todas as suas capacidades limitadas ou reduzidas,

constituindo-se em uma pessoa automaticamente "menos capaz".

É mister ponderar que Capacitismo se constifui como uma

designação, pois designa atitudes preconceituosas em relação à çessoa com

deficiência.

Cabe destacar a definição de eapacitismo presente no Glossrário de

termos relacionados à acessibilidade e deficiêncial, da Câmara dos

Deputados: Capacitismo: ato de discriminação, preconceito ou opressão

contra pessoa com deficiência. E barreira atitudinal. Em ge:al, ocoÍre

quando alguém considera uma pessoa incapaz, por conta de d-ferenças e

impedimentos corporais. O capacitismo está focalizado nas supostas

'capacidades das pessoas sem deficiência' como referência para mostrar as

supostas 'limitações das pessoas com deficiência'. No capacitisnrc, a ênfase

é colocada nas supostas opessoas capaTss', as quais constifuem amaioria da

população e são supostamente consideradas 'normais'.

Enxergar a pessoa com deficiência com base em uma perspectiva

pré-concebida, limitante por natureza, provem de uma constituição sócio

histórica de pensamentos que fundamentam uma série de prcconceitos.

Esses pensamentos resultam em ideias que passam a ser disseminadas pelas

mais distintas esferas sociais e acabam por afetar todos os sujeitos com

deficiência, porque pressupõe que esses sujeitos possuem limlações que

I 3 Disponível em: https://www2.camara.leg.brla-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-
dosdeputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/o-programa/glossario.html. Acesso em:

agosto de 2022.
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lhes incapacitam em todas as instâncias da vida, fazendo com que suas

oapacidades sejam suprimidas por um discurso totalizante e excluiente.2

Observamos que os sentidos de capacitismo se rees(,revem, de

modo que há sempre urn sentido que permanece. Este se refere ao

imaginário de que existem pessoas coln capacidades plenas, de que as

pessoas com deficiência são incapazes por natureza. Esse imaginário

engessa um discurso generalizador e impede a possibilidade de exercer um

olhar individual sobre o sujeito com deficiência, no sentidc de ter a

sensibilidade de observar que não é possível construir generaliztções sobre

a questão.3

Campbell (2008) aponta que o capacitisrno intemalizaco deflagra

uma dificuldade social em interogar-se pela diferença, e resulta em

perceber pessoas com deficiência como seres menos humanos.

Muitas vezes o capacitismo está presente ern situaçc,es sutis e

subliminares, acionado pela repetição de um senso co num que

imediatamente liga a imagem da pessoa com deficiência a dguma das

variações dos estigmas construídos socialmente, aos quais se esta habituado

e, por isso, tendem a não serem percebidos e questionados. Porén, quando o

capacitismo é óbvio e visível, ele declara uma outra coisa, ele mostra o

quanto esse preconceito ainda é naturalizado como se fosse aoeitável ou

inevitável. A recorrência dessas experiências é frequente, em varirdos graus,

na vida de diferentes pessoas com deÍiciência.4

A discussão sobre o Capacitismo em língua portuguesa é recente e

a Lei N" 13.146, de 6 de julho de 2015, Estatuto da Pessoa corn f)eficiência,

não traz o termo em suas normativas, porém orienta quanto as

2 UaRCSBSAN, ANDRESSA; CARPENEDO, REJANE FIEPKE. Capacitismo: entre a designação e a

significação da pessoa com deficiência. Revista Trama, v. 1:7,n.40,2021.
3 lbidem
t íffinafuUN, Carla. Ropensando mitos contemporânços:.o oapacitismo. Simpósio Interracional
Repensando Mitos Contemporâneos, 2019.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
EdiÍÍcio Dante Manins de Oliveila
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-tnai l: rrrr_r: lcmrreiit.!.(l,it.l.,.t.t.t.!., gr.tit,.b.t.

(65) 33 l 3- 5908
(65) 33 l 3-5909
(6s) 3313-5915



#-*#ã
r:oryrtssÃo DIil DII{}ITos },ItJ§,I^NoS, í)tilt,'i,ts,\ $r{}si t}il.il.tx1"{}fi t)A M{Jt,H!ilt.

^N,IPÂlt0 
À cntrtrur;^., A() ÂIX)Lil§CtiN'['E ir] Âo ]t)os().

discriminações contra as pessoas com deficiência, que devem ser

como violações de direitos:

CII)AI)ÂNIA,

encaradas

Art. 4o Toda pessoa com deficiência tem direito àigualdade de
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá neúuma
espécie de discriminação.

§ l' Considera-se discriminação em razáo da defciência toda
forma de distinção, restrição ou exclusão, por açãc ou omissão,
que teúa o propósito ou o efeito de prejudicar impedir ou
anular o reconhecimento ou o exercício dos dreitos e das
liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a
recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de
tecnologias assistivas. (BRASIL, 2015).

O Capacitismo nega a cidadania ao enfatizar a deficiência e nãc a pessoa

humana. A fim de garantir o acesso à cidadania e à acessibilidade dos espaços e

relações, as pessoas com deficiência são foco de políticas da ONU para Éssegurar a

aplicação dos direitos humanos. Desta forma, em 13 de dezembro de 2006, a ONU cria

Convention of the Rights of persons with Disabilities (CRPD). Existe essa necessidade

pois, por vezes, essas pessoas são consideradas inaptas para exercer sua cidadania. Uma

convenção e direitos específicos são as tentativas de fiazer visibilidade para essas

pessoas e buscar garantir seu acesso aos direitos humanos.S

Nesse viés, a lei estabelece como diferentes instâncias e instituiçôes sociais,

como o trabalho, o Estado, a escola, a famílias entre outros, devem se comlort ar para

garantir à pessoa com deficiência seu desenvolvimento independente e seur direitos a

acessibilidade, coadunando com o previsto no Projeto de Lei em análise.

Por fim, considerada a importância social da conscientizaçáo sobre a diversidade

e pelo acolhimento das pessoas com todas as suas possiblidades e limitações, voto pela

aproyação do PL N'633/2022, de autoria do Deputado VALDIR BARRANTIO.

É o parecer.

s Disponível em lrttps://rvww.inlbcscola.c-oni/sociologia,'cutri«:rtisuroi Acesso em agosto de 2)22.
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II - VOTO DO RELATOR

CII)AI)ANIÂ,

PROPOSIÇAO N" PARECER N" os. N'
pL (;33t2A22 0773t2{Ü22 $77\t21)22

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 63312022, que "Institui Campaúa
Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo no Estado de

Mato Grosso e dá outras providências.".

Por fim, considerada a importância social da conscientizaaão sobre a

diversidade e pelo acolhimento das pessoas com todas as suas potsiblidades

e limitações, voto pela aprovação do PL N' 633/2022, de autoria do

Deputado VALDIR BARRANCO.

f revonevEl A APRovAÇÃo.
voTo RELATOR: I PELA REJErÇÃO.

E pnuuDrcrDADE - AReurvo.

SPMD/I{US/CDHDDMCACAyALMT, " ude l, de2022.

RELAToR (N. U/ L v/ SA !,tr?) .
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